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LEI MUNICIPAL N° 1.350/2005, de 19 de dezembro de 2005.

Autoriza ao Poder Executivo Mu-
nicipal conceder subvenção à As-
sociação das Entidades Recreati-
vas, Culturais e Carnavalescas de
Novo Hamburgo, e dá outras pro-
vidências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e

promulgo a seguinte lei:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder sub-

venção à Associação das Entidades Recreativas, Culturais e Carnavalescas de Novo
Hamburgo, até o valor de R$120.000,00 (cento e vinte mil reais).

~ 1° Esta subvenção tem como finalidade custear despesas com a
realização do Carnaval - edição 2006, conforme programação constante no plano de
aplicação em anexo.

~ 2° A qualquer tempo, verificada a desdestinação na aplicação des-
te recurso financeiro, ou a critério do Poder Executivo Municipal, com a aprovação do
Poder Legislativo Municipal, a qualquer título, poderá ser cancelada a sua liberação.

Art. 2° A entidade beneficiáriadeve.observar, tanto para a obtenção da
contribuição pleiteada, quanto no que diz com a respectiva prestação de contas, o que
contém o Manual para.Concessões Sociais e de Prestação de.Contas.

Art. 3° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a utilizar recurso já
consignado na Lei Orçamentária Anual para0 exercício de 2006; na seguinte Dotação
Orçamentária:
1.01.02.13 SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO
1.01.02.13.02.00.013.392.0054.2.099 Subvenções A Entidades Culturais
3.3.3.5.0.43 Subvenções Sociais R$ 120.000,00

Art. 4° F.ica a Secretaria de Cultura e ;_K.ril!smo.pela sua Diretoria de
Cultura. responsável pela análise da prestação de contas~

"~~m~nd~:n~:',d!C~:!.~~~ A;f J:s.n:~Do, 6~o,. SALVE UMA Vl~;':
(Lei Municipal nO1.180/2004, de 13 de outubro de 2004) (Lei Municipal n° 31/98, de 19 de maio de 1998)
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Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,

aos 19 (dezenove) dias do mês de dezembro do ano de 2005.

JJ~,,'
JAIR H NRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

, ~
SíLVIA REGI OSSMANN DOS SANTOS

Secretária de Planejamento

.f-L- IM; ~
FREDERICO MOl1BERGER NETO
Secretário de Cultura e Turismo

c
Registre-se e Publique-se.

JOÃO
Secretá

"Contribua com o Fundo Municjpal da Criança e Adolescente"
(Lei Municipal n° 1.180/2004, de 13 de outubro de 2004)

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)


